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C LA:-Aprova as Contas do Executivo, Legislativo e Au-

tarquia Municipal de Serviços referen-

te ao exercicio financeiro de 1.987, conforme Pa 

reeer Previo do Tribunal de Contas do Estado do 

Parana. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, cumprin 

do o que determina o art. 29, inciso XX, do Regimento Interno e 

art. 58, 5 19, inciso II da Lei Complementar n9 27, de 08.01.86, I

APROVA o seguinte: 

ri  

Art. 19 - Fica, por força déste Decreto Legislativo, A-

provado as Contas do Poder Executivo, do Poder Legislativo e da Au 

tarquia Municipal de Serviços Piiblicos do Municipio de Sarandi, Es 

tado do Parana., •referente ao exercicio financeiro de 1.987, de con 

formidade com o PARECER PRfVIO n9 468/88, do Egrggio Tribunal de 

Contas do Estado do Parana. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da-

ta de sua Promulgação, revogadas as disposig8es em contrario. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento da Camara Muni-

cipal, aos 21 dias do ms de margo e 1.989 

C 1 ouza Morais 

SE RETARIO 

Jos g a o Fach 

PRESIDENTE 

Lei de Criação do Municiplo — N.o 7502 de 14/10/1.981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão d Justiça e edação 

P Ideate da a 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de ke.)IXNXCK Decreto Legislativo n9 01 /89 
o Vereador Carlos Birches Sebrian 
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PARECER 

• 

"Ao Projeto de Decreto Legislativo n9 01/89, que tem como 

signatgrio a Comissão de Finanças e Orçamento, dispondo' 

sobre a aprovação das Constas do Executivo, Legislativo' 

e Autarquia Municipal de Serviços PlIblicos, referente ao 

exercício financeiro de 1.987." 

0 Projeto de Decreto Legislativo estg correto em sua re-

dação, 4 legal, 4 constitucional e este dentro das normas prescri-
tas pelo Regimento Interno. 0 Parecer g Favorgvel, cabendo ainda 

a decisão do Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Municipal,aos 

22 dias do ms de março de 1.98.9 
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